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O que é um C.A.R.U. 

 
É 

 
Um pequeno campo de golfe de cidade  

Inserido no tecido urbano cam arár io, const ruído, essencialm ente, com os m eios 
próprios da autarquia e com uma concepção simples e económica. 

Deverá ser uma resposta à procura espontânea ou regular de adultos e crianças 
com idade suficiente para se deslocarem por si próprios (sem necessidade de 
acompanhamento). 

O cam po deverá localizar- se na prox im idade de v ias de acesso ou de circuit os 
de transporte urbano. 

 

Um verdadeiro campo de golfe 

Nele prat ica-se o jogo do golfe, com todos os seus ingredientes: regras, tacos, 
bolas, cartão de resultados, etc. 

 

N A O É 

 

U m clu b e 

Ou um local reservado unicamente a iniciados. 

Não existe selecção à entrada. 

Joga-se de imediato, qualquer que seja o nível de cada um. 

 

Caro ! 

Poder- se- á j ogar por um preço m áx im o de 5 a 7 Euros. A cont r ibuição 
pecuniária, mesmo que simbólica, é um acto educativo. 

 

Snob ! 

Pode-se entrar de calçado desportivo. 

Os tacos, as bolas e o saco podem ser alugados. 

 

Demorado ! 

Num a instalação dest e t ipo, um a par t ida de golfe dem ora cerca de um a hora, 
em média. 

 

COMPREENDE 

Um campo de golfe de 9 buracos, repartidos por uma área de cerca de 8 a 10 hectares. 

Um circuito de "putting". 

Alguns lugares de treino para bater bolas contra uma rede. 

Um edifício de atendim ento, sim ples, perm it indo o encont ro e o convív io dos 
jogadores. 

Um abrigo para recolha de equipamento de manutenção. 
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COMPOSIÇÃO DO CAMPO DE GOLFE 

Cada buraco do campo de golfe é composto pelo: 

 
tee : zona de part ida , com um a área de cerca de 100 m 2, perfeitam ente 

plana. 

 
fa irw ay : percurso com cerca de 30 a 50 m de largura, em pr incipio sem 

relva sem eada ut ilizando-se, quando necessário, um pequeno tapete de 
relva artificial que o jogador transporta consigo. 

 

green : superfície com um a relva fina e cortada muito rente, onde se 
encontra o buraco, assinalado por uma bandeira.  

A área de um green será de cerca de 300 m 2. 

 

obstáculos: que podem estar dispostos ao longo do buraco e à volta do 
green . Podem ser charcos, lagos, r ibeiros ou obstáculos de areia 
( bunkers ) 

 

A natureza: const itui o resto da paisagem e part icipa no jogo, já que é a 
envolvente conservada e lim pa e é com posta de bosques, m atas, árvores 
isoladas, rocha, prados, charnecas, etc.  

Os jogadores de golfe chamam- lhe rough  

O com prim ento de cada buraco é var iável ent re os 120 a 460 m , sendo que o 
conjunto dos 9 buracos representa um a distância de cerca de 2.500 m , 
dist r ibuída por buracos de par 3, par 4 e par 5.  

O conceito de par de cada buraco ilust ra o núm ero de pancadas est ipuladas 
para introduzir a bola no buraco da bandeira. 

 

VANTAGENS PARA UMA COM U N I D AD E 

Um C.A.R.U. apresent a diversas vantagens significat ivas para uma comunidade. 
Constitui- se com o um a opor tunidade real de acompanhar a evolução actual, no 
sentido da prát ica despor t iva do golfe na cidade. Com efeito, com parado com as 
infra-est ruturas desport ivas t radicionais representa um espaço bem mais aberto. 
Facilita os contactos humanos e o convívio, tornando-se assim um factor de 
urbanidade. 

A decisão de cr iar um C.A.R.U. é um a oportunidade para o Município reabilitar ou 
requalificar zonas urbanas abandonadas por terem sido ocupadas por indústrias 
entretanto encerradas, por lixeiras, zonas alagadas, antigas pedreiras, etc. 

O novo espaço assim criado, libertará a cidade das suas ant igas "feridas" industriais, 
permit indo o aparecimento de um novo equipamento colect ivo de lazer, com relvados e 
mais arborização, o que promove a produção de oxigénio e a fixação de poeiras. 

 

NOVO UTENSÍ LIO PEDAGÓGI CO AO SERVI ÇO DA POPULAÇÃO EM 
IDADE ESCOLAR 

Jogo de perícia e de controle praticado num local em pleno ar livre, o golfe exige paciência e 
perseverança. Obriga o jovem à calma e concentração. Estas característ icas fazem dele 
um excelente utensílio ao serviço de valores educativos: 

 

Respeito pela propriedade comum (campo e equipamento de jogo). 

 

Respeito por si e pelos outros. 

 

Submissão às regras de jogo. 

 

A cr iação do Clube de Golfe escolar e a indispensável aprendizagem 
associativa. 
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NOVO ESPAÇO DE ANIMAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL 

Junto à cidade, de acesso fácil, o C.A.R.U. constituirá uma janela destinada aos jovens 
em busca de uma actividade lúdica. 

O golfe é um a m odalidade despor t iva que se pode com eçar a aprender em qualquer 
idade e que se pratica ao longo de toda a vida. Esta particularidade faz desta actividade 
um meio propício à mistura de diferentes gerações. 

 

BAIXOS CUSTOS DE INVESTIMENTO 

I nvest ir no Desporto é uma realidade cada vez mais significativa, por parte dos poderes 
públicos, principalmente, os Municípios. 

Para at rair mais prat icantes e formar mais jogadores de golfe, talvez não sejam 
necessários muito mais campos de golfe tradicionais, mas sim novos tipos de campos. 

A perspect iva aqui enunciada, os C.A.R.U. , com forte empenhamento dos Municípios, 
permitirá: 

 

Criar espaços de jogo de golfe muito próximos do tecido urbano; 

 

Logo, um cont r ibuto para a generalização da prát ica, uma vez que, a 
experiência o confirma, que aquela dependerá da autonom ia do acesso, por 
parte das crianças e dos jovens; 

 

Face à procura, este equipam ento constitui um a respost a de qualidade, pondo 
à disposição, na cidade, um espaço de jogo e de lazer; 

 

BAIXOS CUSTOS DE EXPLORAÇÃO 

Favorecido pela sua localização no seio da cidade e dotado de um equipam ento 
modesto, o equilíbrio de exploração, será facilmente atingido. 

As rubr icas pr incipais da conta de exploração consistem em salár ios, m ater ial de 
manutenção e água de rega.  

QUANTO CUSTA UM C.A.R.U.? 

O custo varia muito com a área, a localização, o nível de qualidade da instalação e o 
maior ou menor grau de participação dos serviços técnicos da Câmara. 

 

TOTAL DE I N VESTI M EN TO ( MÍNIMO) PARA UM A I N STALAÇÃO DE 10 H ECTARES  

Englobando: 

1. O campo (sem relva nos fairways) 

2. O cir cu it o de " pu t t ing" e o de bat e- bolas cont ra rede 

3.O edifício de atendimento 

4. O equipamento de manutenção 

5. A Rega (apenas nos greens e tees) 

TERÁ UM CUSTO TOTAL 

De cerca de 250.000 a 350.000 euros 

NOTA:

 

As característ icas acima consideradas, baseiam-se numa aproximação económica, 
devendo, naturalmente, ser objecto de uma adaptação caso a caso. 
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INCIDÊNCIAS ECOLÓGICAS COMPARÁVEIS ÀS DE UM JARDIM PÚBLICO 

O im pact o eco lóg ico de u m C.A.R.U. é directam ente com parável com o de um 
jardim público. 

Ger ido com sensat ez e de acordo com a sua vocação, o C.A.R.U. terá uma incidência 
ecológica m uito m ais reduzida do que, por exem plo, um a plantação de m ilho ou uma 
unidade de produção de flores. 

 

FACTOR DE ATRACÇÃO PARA AS EMPRESAS DA REGIÃO 

O C.A.R.U. perm it e um a prática desportiva acessível. 

É at ract ivo para quem quer jogar golfe num intervalo aper tado do seu horár io ( à hora 
do almoço, cedo de manhã ou ao fim  da tarde). 

Destina-se a quem trabalha e gosta de actividade ao ar livre. 

Trata-se claramente de uma nova oferta de 'lazer-descontração', podendo inscrever-se 
no conjunto de atractivos de uma empresa em vias de se instalar na região. 

 

ESTRUTURA COMPLEMENTAR DOS CAMPOS DE GOLFES TRADI CIONAIS 

Um C.A.R.U. não se opõe aos cam pos de golfe t radicionais, completa-os, fazendo o 
papel de "viveiro", do qual aqueles irão usufruir, no futuro. 

O jogador que descobre o golfe por esta via, "perto de si" , pode utilizar este 
equipamento urbano para jogar só, em família, ou na companhia dos amigos. 

Para o pr incipiante, o C.A.R.U. oferece um acesso faci l i t ado à descober t a do golfe. 
Const i t u i o pr im eiro passo, antes da entrada para o "grande" golfe. 

Para o jogador já experiente, const itui um espaço suplementar para part idas de curta 
duração, sobretudo de manutenção e treino. 

 

FORMALIDADES ADMINISTRATIVAS  

Legislação, procedimentos e normas aplicáveis pelo Município, na realização de 
qualquer tipo de equipamento desportivo. 

Água 

Elem ento indispensável para os greens , pode prov ir de diversas or igens, com o por 
exemplo, reciclagem de efluentes de uma ETAR. 

Se gu r a n ça 

I ntegrado na cidade, o C.A.R.U. está subm et ido aos constrangimentos inerentes à 
"act iv idade do golfe" , aos quais se acrescentam os ligados à segurança das próprias 
instalações. 

Segurança de jogo

 

A segurança do jogo deverá ser assegurada, na fase de projecto do campo. 

O técnico responsável pelo desenho da instalação, deverá cr iar condições de jogo que 
garantam a integridade dos jogadores, dos curiosos e do público em geral. 

Segurança das instalações

 

A segurança das instalações não deve nem pode ser descurada. 

Deverá ser assegurada a protecção adequada das instalações. 

Deverá ainda ser cr iada uma protecção perifér ica que assegure a "estanquicidade" do 
golfe, de forma a garant ir a sua integridade no meio urbano e prevenir actos de 



21 Fevereiro 2006 6

 
vandalismo. 

 
CONSTRUÇÃO 

CONCEPÇÃO 

Todo o arranjo do campo deve ser confiado a um técnico que tenha colaborado em 
projectos de campos de golfe. 

TEES

 

A fim de garantir condições de jogo com qualidade, os 'tees' deverão ser 'de construção 
robusta , insensível ao nível de jogo dos ut ilizadores ou às intempéries, podendo 
conservar-se em condições de qualidade sat isfatória. Poderá ser const ruído com uma 
base de cimento, sobre a qual se coloca um tapete art if icial. A área deverá ser 
suficientemente espaçosa para perm it ir a ut ilização por jogadores direitos e 
esquerdinos. 

GREENS

 

São zonas privilegiadas, para as quais se devem observar técnicas de const rução 
específicas. Os 'greens', sendo a parte do campo onde os jogadores vão passar mais 
tempo, deverão merecer uma atenção especial, aquando da sua construção. 

O circuito de 'put t ing', elem ento importante para a animação geral, merecerá atenções 
semelhantes às dos 'greens'. 

SISTEMA DE REGA 

Somente os 'greens' e os tees (se estes forem const ruídos com relva natural) terão, 
obrigatoriamente, um sistema de rega. 

 

PROMOÇÃO DO CAMPO 

Para além dos órgãos próprios da autarquia poderão promover o campo de golfe: os 
supermercado(s) ; Centros Comerciais; lojas de material de desporto, instalados na 
cidade. 

 

O PRAZER DE JOGAR GOLFE 

A par t icu lar idade do C.A.R.U. é perm it ir um acesso im ediat o ao cam po, ao jogo, 
ao prazer de jogar golfe. 

Os tacos, as bolas, os cartões de resultados, as regras, os termos técnicos, são os de 
um "verdadeiro" cam po de golfe. O prazer e as dif iculdades encont radas, são 
análogos. Não se t rata de um derivado da m odalidade desport iva mais prat icada no 
mundo. O prazer de jogar permanece intacto. 

O golfe é um bom vector de avaliação pessoal. A sua função lúdica é múltipla. 

Um dos t ravões ao desenvolv im ento da prát ica do golfe pelos jovens está ligado às 
dificuldades de transporte. Encaixado no tecido urbano, esta instalação é servida pela 
rede de transportes da cidade. 

A proximidade permite atenuar a necessidade de acompanhante. 

Os j ovens podem ut ilizar os t ransportes públicos ou recorrer aos seus própr ios m eios 
(a pé, de bicicleta, de motorizada, etc). 
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Legislação relativa a 

obras de iniciativa das autarquias locais 

 
1 -  Aprovação da administração central, de acordo com o disposto no art.° 37° do 
Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n° 177/2001, de 
4 de Junho. 

Atenta a possibilidade de um campo de ser considerado um recinto de espectáculos e 
divert imentos públicos, é necessária a aprovação do respect ivo projecto pela 
administração central. 

2 - Parecer da direcção regional do am biente e do ordenam ento do território e 
Autorização da assembleia municipal, de acordo com o disposto no n° 3 do art.° 7º 
do Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n° 177/2001, 
de 4 de Junho. 

A construção de um campo de golfe, em área não abrangida por plano director 
municipal, deve ser previamente submet ida a parecer vinculativo da direcção regional 
do ambiente e ordenamento do terr itór io, que deverá pronunciar-se no prazo de 20 
dias após a recepção do respectivo pedido. 

Uma vez em it ido o referido parecer, a obra terá que ser autorizada pela assembleia 
municipal. 

3 - Requisição de autorização prévia de localização à comissão de 
coordenação regional (CCR), de acordo com o disposto no art.°  9o do Decreto-Lei n° 
317/97, de 25 de Novembro. 

A const rução de um campo de golfe, a situar em área não abrangida por plano de 
urbanização, plano de pormenor ou alvará de loteamento válido nos termos da lei, 
deve ser precedida de autorização de localização, a conceder pela com issão de 
coordenação regional (CCR) respect iva. A CCR pronunciar-se-á no prazo de 20 dias a 
contar da data de recepção do respectivo requerimento. 

4 - Discussão pública, de acordo com o disposto no n° 5 do art.° 7º do Decreto-Lei 
n° 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n° 177/2001, de 4 de Junho. 

A const rução de um campo de golfe, em área não abrangida por plano de urbanização

 

ou plano de pormenor. tem que ser submet ida a discussão pública, nos termos 
estabelecidos no artigo 77° do Decreto-Lei n° 380/99, de 22 de Setembro. 

5 - Parecer do Instituto Nacional do Desporto, de acordo com o disposto nos arts.° 
12° e 13o do Decreto-Lei n° 317/97, de 25 de Novembro. 

O parecer do IND destina-se a verificar a adequação das instalações ao uso e categoria 
tipológica previstos na lei, bem como a observância das normas aplicáveis. Assim , o 
interessado deve dir igir ao I ND um requerimento instruído com os elementos 
necessários a essa apreciação, tal como decorre do n°2 do artigo 13º do Decreto-Lei n° 
317/97, de 25 de Novembro. 

O IND deverá pronunciar-se no prazo de 30 dias a contar da data da recepção do 
processo. 

6 - Apresentação de um Estudo de Impacte Ambiental, de acordo com O disposto 
nos arts.° 12° , 13° , 14° , 16° , 18° e 20° do Decreto-Lei n° 69/2000, de 3 de Maio. 

Terá que ser elaborado um estudo de impacte ambiental a apresentar junto da 
Autoridade de avaliação do impacte ambiental. Recebida toda a documentação 
necessária, é nomeada uma com issão de avaliação, que deverá pronunciar-se sobre a 
conformidade do estudo apresentado, no prazo de 20 dias. 

Uma vez declarada a conform idade daquele estudo, o mesmo é enviado ao I nst ituto de 
Promoção Ambiental, que promoverá a sua publicação e consulta pública. Estando em 
causa o projecto de const rução de um campo de golfe, o período de consulta será de 
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20 a 30 dias. Realizada a consulta pública, é elaborado o respect ivo relatór io, que será 
enviado ao presidente da comissão de avaliação. 

Com base nos elementos recolhidos, a com issão de avaliação elabora e remete à 
Autoridade de avaliação do impacte ambiental o seu parecer final. 

A Autoridade de avaliação do impacte ambiental remete a proposta de declaração de 
impacte am biental ao Minist ro do Ambiente e do Ordenamento do Terr itór io, que, no 
prazo de 15 dias, profere a declaração de impacte ambiental. 

7 - Licença de funcionamento, de acordo com o disposto nos arts.° 14° e 15o do 
Decreto-Lei n° 317/97, de 25 de Novembro. 

O início das act ív6idades nas instalações desport ivas depende de licença de 
funcionamento, a em it ir pelo I nst ituto Nacional de Desporto. Assim , concluída a obra, 
deverá ser requerida ao IND a emissão da licença de funcionamento. 

8 - Vistoria, de acordo com o disposto no art.° 16° do Decreto-Lei n° 317/97, de 25 
de Novembro. 

A emissão da licença de funcionamento é sempre precedida de uma vistoria, a efectuar 
por representantes do IND, com a part icipação da câmara municipal, do Serviço 
Nacional de Bombeiros e da delegação regional de saúde. 

9 - Alvará da licença de funcionamento, 

de acordo com o disposto nos arts.° 17° e 18° do Decreto-Lei nº 317/97, de 25 de 
Novembro. A licença de funcionamento é t itulada por alvará em it ido pelo I nst ituto 
Nacional de Desporto, no prazo de 30 dias a contar da data da realização da vistoria. 
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PROCESSO DE LICENCIAMENTO 

 
CAMPO DE GOLFE PÚBLICO 
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